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Exmo. Sr. Luis Carlos Domiciano

Em atencdo ao Of n° 565/2022, referente ao Requerimento n°

560/2022, encaminhamos Oficio DMS n° 305/2022 anexo, provindo do

Departamento Municipal de Saude.

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e considerag@o.
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
QA- U\_Q-‘\ L - O !O 3}

Exmo. Sr. Vereador
LUIS CARLOS DOMICIANO A Disposics
Camara Municipal
NESTA.
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Oficio DMS - 305 / 2022
30 de junho de 2022

Excelentissima Senhora

A Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista, através do Departamento
Municipal de Saude, em atengdo ao Oficio n° 565/2022-pf, referente ao
Requerimento n° 560/2022, de autoria do nobre vereador senhor Junior da Van,
solicitando informagdes sobre falta de 2 dos 4 médicos que deveriam estar em
atendimento no dia 21/05/2022 na UPA, ao questionarmos a OSS Instituto Doutora
Rita Lobato, responsavel pelo servigo, nos foi informado conforme segue:

Na referida data, a escala médica estava completa, razéo pela qual entendemos que
a informacgéo constante do oficio epigrafado esta equivocada.

Quanto ao questionamento acerca da existéncia de escala de médico de plantao
para substituicdo e eventuais auséncias, informamos que, assim como os demais
gestores em saude, ndo trabalhamos com escala “reserva’.

Em ocorrendo auséncia do médico designado ao plantdo é realizada busca imediata
de substituto e, até que a situacdo se normalize, o Médico Responsavel Técnico

assume o plantao.

Importante consignar, que faltas sdo raras, pois o corpo clinico é fiel e efetivo e
sempre que possivel, nos comunicam de intercorréncias com antecedéncia, para
que seja providenciada a substituigao devida.

Com relagédo a contratagédo de pediatras para atendimento 24 horas durante 7 dias
da semana esclarecemos, que embora esta Instituicdo tenha dado publicidade a
vaga de plantdo 12x36 para médicos com especializagdo em pediatria, n&o
recebemos procura para preenchimento da respectiva vaga.
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Realizamos, ainda, busca ativa desses profissionais, contatando, inclusive, os
pediatras da rede municipal, mas ndo houve interesse.

Nessa esteira, visando nao deixar de atender a populagao infantil no ambiente de
emergéncia e urgéncia, este Instituto, com a anuéncia do Departamento Municipal
de Saude, e com base legal, disponibilizou médico clinico, com experiéncia em

atendimento infantil, para tais atendimentos.

Vale deixar cristalino, que a populagao infantil jamais foi privada de atendimento na
UPA.

Conforme dito, os atendimentos infantis realizados por meédicos clinicos, em
ambiente de urgéncia e emergéncia possui guarida no Cédigo de Etica Médica,
Resolugdées do CRM e do Cremesp.

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos protestos de elevada estima e
consideragao.

Atenciosamente,

Ferraz
icipal de Saude

Maria Terésinha de Jesus Pedroza
Prefeita Municipal
Sao Joao da Boa Vista - SP
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